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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS
CNPJ  10.872.752/0001-04  -  RUA CORONEL JOÃO FLORÊNCIO,
275,
CENTRO – JARDIM DE PIRANHAS/RN – CEP: 59.324-000
PORTARIA Nº 066/2025
 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de servidor público municipal, e dá
outras providências.
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDIM  DE
PIRANHAS-RN, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, em
observância ao que dispõe as normas regimentais,
 
RESOLVE:
                                                                
Art.  1º  -  Exonerar  a  pedido,  o  Servidor  Público  YURI HELDRY
FERREIRA MAIA, inscrito no CPF/MF nº 701.249.344-55, para o
Cargo de Provimento em Comissão de Controlar Geral do Quadro
de  Pessoal  da  Câmara  Municipal,  subordinado  diretamente  ao
Presidente da Câmara Municipal.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as deposições em contrário. Publique-se, registre-se e
cumpra-se.
 
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Jardim  de
Piranhas/RN, 01 de agosto de 2025.
 
 
 
 
EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
Vereador/Presidente
 
 
DAVY SOARES DA COSTA
Vereador/1º Secretário
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